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3º Esclarecimento PE 02-2023 TRF2ª - REGISTRO SINDICAL

Ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

Coordenadoria de Licitação.

EXIGÊNCIA DE REGISTRO SINDICAL DA EMPRESA.

No mesmo sentido de exigência de Registro Sindical da empresa, o Anexo II B da IN 05/2017, quando se refere
as diretrizes específicas para a elaboração do ato convocatório, deixa claro em seu item 2.

Das vedações:

Subitem 2.1 - É vedado à Administração fixar nos atos convocatórios:

e) exigência de comprovação de filiação a Sindicato ou a Associação de Classe, como condição de participação
na licitação, exceto quando a lei exigir a filiação a uma Associação de Classe como condição para o exercício da
atividade, como nos casos das profissões regulamentadas em lei, tais como a advocacia, engenharia, medicina
e contabilidade;

Diante do exposto, solicito que seja suprimido o exigido no item 20.21 do Edital e republicação nos termos do
Art. 24,  § 3º do Decreto 10.024/2019.

Favor acusar recebimento.

 

Grato,

 

--

Jailton <licitacao@grupoaedservice.com>
qua 08/02/2023 15:21

Para:Comissão Permamente de Licitação <cpl@trf2.jus.br>;




